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DECRETO No 4868 DE 30 DE MARçO DE 2OT7

Suspenor ConcessÃo DE FurlçÃo
GRlrrprcnoa Aos Senvroones
PúeLrcos Muucrprus

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

CONSIDERANDO o índice da despesa total de gastos com pessoal,

atualmente em 5t,96o/o (cinquenta e um vírgula noventa e seis por cento), e

CONSIDEMNDO o Parágrafo Único do Art. 22 da Lei no 10U2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal,

RESOLVE

Alt, 10 - SUSPENDER, até 31 de dezembro de 20L7, a Concessão de

novas Funções Gratificadas aos seruidores públicos municipais do Município de

Missal.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnerÍ!ËTr oo Pnrrerro MuruIcIpRI- oe MtssRt, 30 oe MARço ot 20L7.
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